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c0r{TA
NOME DO CLIENTE

CLÊUDION
ENDEREÇO

IRO T CâRDOSO

R GERâLDO FRâNCO (02 INT)
0-02 L-04

Endereço: Rua Engenheiros Rebouças no 1 376
CEP 80.215-900 Curitiba - PR
cN PJ M F 7 6.484.0 1 3 I 0001 -45
lnscrição Estadual "l 0 1.80080-64
lnternet: www.sanepar.com.br

FONE §ANEPAR: 0800-200-01 1 5
laatRícur-R

4077,2ô18
No LADO _ No FRENTE 

-ta
MERO

H,;; LOCAL

CUâ I Râ
ROTEIRO DE LEITURA 

-T 

H|DRÔMETRO ----1
167-19-12-AA1-49419 rY24SG26A89A4-4-1 I

CAT- RES - COM - IND - UTP - POP _

otl o6L

Turbidez Cor Cloro Flúor Coli. Totais

404A 4A 4g a

45 45 45 3A 45

45 45 45 3A 45

QUALTDADE DA AGUA DrsrnteuÍoR

No Mínimo de Amostras Exigidas
6oo
rO Í/,
.!I õE>
EsNo Amostras Realizadas

No Amostras que Atenderam à Legislação

Conclusão Todas as amoslras alendsram a bgislacao.

Co oE PAGAMENToS. CoNDICIONADOAS OBSERVAÇÔES CONSTANTES NO VERSO-
Ano Jan Fev Abr Mai Jun Jul Ago

2AZ4

202s

DESCRTGAo 00S §E8U|Co§ LANCADo§

TâXâ DE LIXO

FAIIA§ 0E COllSUl,t0 UOIUME- - - -
RES l'linimo
De 6 a 10m3

Set Out Nov Dez

PAGO

PREFEITUBT(B$)
L4,O3

§A}IEPAR(R$)

t,Aron !r3lní r0TArs----
AGUA AGUA ESGOIO

52,33
I ,62 1 ,62

5
1

ntsróRtco DE coNsuMo/m3

x I x x x x )i PÂüO PÀGO PAüOI
PAGO PAGO PAGO PAGO PAGO PAGO PAGO

LO/24 L/?4 L2/24 6L/25 a2/25 03/25 04/25 65/23 oa/25 07/25 a8/25
1 o a 1 3 1 1 a 1 1

DIAS DE DATALEITURA LEITURAANTERIOR LEITURAATUAL CONSUMO/m3

I3A l6 gg/24?5

MoTIvo pAAUSÊNoIA DE LEITURA

67,98

CONBâTE ÊO NOSOUITO DA DENGUE: DEVER DE TODOS.

TRIBUTOS FEDERâIS - LEI T2.?4L - VâLOR âPROXIIíâDO R$ 5,17

AUTENTICAÇÃONOVERSO OBSERVAÇÔES NOVERSO COMPROVANTECLIENTE

- 82Á3nnnnÍlnn-s A70nom09Í12-5 E1nlrrÍr772$-? {{00rorç*í0-í .

LA

úLTrMos 5 MESES 1

ESGOTO SERVICOS'L4,A3AGUA
5 t,95

PÁGO

Mar

1

?6/A9/?O25
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TNFORMAçÕES COMPLEMENTARES

TURBIDEZ: ocorre devido às partÍculas em suspensão na água.
CCR: ocorre devido às substâncias dissolvidas na água.
CLORO: produto gu ímicoytilizado para eliminar bactérias.
FLUOR: produto químicoãdiclona!9-à água para prevenir a cárie dentária.
COLIFORMES TOTAIS: bactérias põvenientes da natureza.

ãFO RelatórioAnualda Qualidade da Agua está disponÍvel no sitewww.sanepar.com.bre pode
sersolicitado peio 0800-200-0115 e nas Centrais de Relacionamento.

*De acordo com o Art. 40 da Lei 12.00712009, o Histórico de Pagamentos, constante nesta
conta, substitui as contas mensais para comprovação de quitação, relativos aos meses nela
consignados, não quitando outros débitos anteriores ou posteriores aos inciicados na conta,
nem aqueles questionados judicialmente. Os meses que se encontram com o campo

-3reenchido com a letra (X) significa que a conta está pendente, cancelada ou não existe
conta para a reÍerência e com a anotação-pago" que a conta está quitada.

áÉAutorize o débito automático da sua conta. lnforme-se na sua agência bancária.

ÉContas pagas após o vencimento há incidência de atualização monetária pela variação do
lPCAentre as datas de vencimento e pagamento, multa de 2% e juros de mora de 0,033% ao
dia, conforme oArt. '125 da Resolução 00312020 -AGEPAR.Aatualização monetária, multa
e juros de mora serão incluÍdos em conta futura.

*O nào pagamento da conta poderá ocasionar a suspensão do abastecimento, conforme
estabelecido no Decreto Federal 7.21712010 e implicará na sua inscrição no Cadastro
lnÍormativo Estadual - CADIN, conforme a Lei Estadual '18.466/2015.

#lnformações sobre tarifas e onde pagar sua conta, acesse www.sanepar.com.br.

#Não há incidência de tributação estadualou municipal nesta conta.

*É vedada a instalação de eliminador de ar, bomba de sucção ou elementos estranhos na
ligaçáo de água, bem como a derivação da tubulação, conexão cruzada, violação ou
retirada dos lacres da ligação, conforme oArt. 10 da Resoluçáo00312020 -AGEPAR.

*Para Íazer a leitura do hídrômetro, anote somente os números pretos, desprezando os
números vermelhos, se houver.

*Para comunicar vazamentos, solicitar ou cancelar serviços, inÍormaçôes sobre o bloqueio
oaxobrança da taxa de iix,.-r, se houver, e outras informações liEue oara 0BC0-200-0'1 15 ou
acessewwwsanepar.com.br. 

.. !cÉ., .._

áTodos os serviços prestados são lançados e faturados, exclusivamente, via conta. Caso
solicitem qualquer valor em dinheiro em nome da Sanepar, não concorde e denuncie pelo
site www.canalinteg ro.com.br/sanepar.

*Baixe o aplicativo Sanepar Mobile, disponível no Google Play eApp Store.

#Mantenha seus dados cadastrais atualizados

#Ouvidoria AGEPAR - telefone: 0800-644-201 3. HffiilH

ffiffiMais informações paravocê *
AUTENTTCAÇÂO

COMPROVANTE CLIENTE

-"
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CONTRATCI PARTICI.,II.AR EE CCIMPRA E VEhüBA DE BEM IMÓVEL

CESSÃO DT DIREITO.

As partes abaixo qua!Íficadas:

VEruDEDOH: JO§E ATVES MONTE§, brasileiro, casado, inscrito no CPF 829.491..749-49, e

da códula de identidade RG ne 5832906-1, residente e domiciliado a Rua Projetada, 10, Bainro

.!ardim Sete Queclas, Guaira, Pr.

COMPRÂDOR : CI-ÀUDIOMIRO TRINDADE CARDO§O, brasileiro, solteiro, portador do

RG 9079829082, portador do CPF 801.632.030-91, residente e domiciliado a Rua Projetada,06,

Bairro Jardim Sete Quedas, Guaira, Paraná.

firmam entre si o presente Contrato de Compra e Venda cle Bem lmÓvel , entre Pessoas

Físlcas , QUÊ se regerá pelas cláusulas e condições a seguir descritas:

Cláusula 3.4. DO OBJETO DO CONTRATO:

ü SRü: J05E ALVE§ MONTES, DORAVANTE üENOMINADO SIMPLESMENTE

CONTRATANTE CESSIONARIO CEDENTE sEruNO POSSUIDOR DE POSSE MANSA E

pACíFICA D[ BüA FrÍ E LEGIT|MA, NA CCIhrD!ÇÃ0 t]E PRCIPRIETÁRIO, E UsO DE DIREITO

DO LOTE |MÓVEL, LOCALIZADO NO §EGUtrtr{TE ETdDEREçO LOTE Na 06, QUADRA Ns 02,

COM 450 METTOS QUADRADOS, §ITUADO NO JAROIM IruTERNACIONAL, MUNICIPIO

DE 6UAIRA. PR, §EM BENFEITORIA CEDE E TRANSFERE A METADE DA AREA REFERIDA

OT,I §E"IA ?25 METRSS qUADRADOS, §Eh!DO 15M DE FRENTE E FUI{DOS E I.sM

LATERÀI§ SIREITA E E§QUEftDÂ, COM FRETUTE PARÂ A AVENIÜA PEDRO ÂME§, E§TÁ

JUSTO E ACHRTADO COM 0 COMPRADOR E ltilA MELHOR TOHMA DE PlRElT0 CEDE E

TRANSFERE PARA A §R0 : CLAUDIOMIRO TRI&IDADE CARD0SO.

Clausula 28. Pelo presente contrato o vendeclor se ohriga a transferir o domínio do

irnóvel acirna descrito e o cümprador a pagâr o preço.

t



§

Cláusula 3s. O COMPRADOR se responsabilizará pelas despesas com a escritura e

registro do imóvel, a ser realizada quando da quitação do valor acertado neste

instrumento.

Cláusula 4ê. Não podendo haver arrependimento de nenhuma das partes citados no

referido contrato, após a assinatura do mesmo,

Cláusula 51. Quando da assinatura do contrato, o VENDEDOR devera disponibilizar o

imóvel ao COMPRADOR livre de pessoas ou coisas.

Cláusula 6s. Até a efetiva entrega do lmóvel ao cclrnprador, o vendedor se responsabiliza

por quaisquer danos eventualmente ocorridos no imóvel.

Cláusula 74, 0 CCIMPRADOR, está ciente de que precisará providenciar a quanclo

so!icltadcr sua documentação necessária para os órÍ{ãos compÊtentes oarô futura

regularização da escrituração do terreno objeto deste contrato.

NO PAGAMENTO

Cláusula 8ê. Por força deste instrumento, o COMPRADOR pagara ao VENDIDOR , o

valor de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco MIL Reais ) sendo que pago a vista ern dinheiro o

valor de R$ 5.000,00 ( Cinco Mil Reais ) e 29 parcelas no valor de R$ 700,00 ( Setecentos

Reais ), A primeira parcela será pago ate o dia L0ILA/2ü2L .

coNDrçÕes e enars



Cláusula 9ê. O presente contrato passa a valer a partir da assinatura pelas partes.

DO FORO

Cláusula 10s. Para dirirnir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes

elegem o foro da comarca de Guaíra, Pr.

Assim, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em

duas vias de igual teor.

Guaíra, 16 de Setembro de TA?t

NDEDOR : JCI§E AL\rES MOl\lTEs

CCMPRADOR : ClÁl,,trDIOMIRCI TRIIUDADE C.ÂRDOS#

Assinatura :

Recoúeco por Semelhurça a(s) firnu{s) de

6l -,fosE ÀLVES

Enr

Guúa" 16

í'
ra

ffi
IúARILIICI DO§
JELO D,,GITAI - 051

http: r5el o.Íru!srpen.corn.br
Conrulte 0I6e relo em

t0 s

*

i/EIRA
(4 4136/.2-2€l.ü :CEP 8§980{0O-: Gúaira

TABELIONATO cuRiRa JOSE- rngrLtÃo:-cLATTON (DE ,l
Rua Tel:BandeiÍánte§. 788 FR-EínaiFtabe ratoguarraí :,nail.cc



NOME: FATIMA TEREZINHA RUHOFF

NACIONALI DADE: BRASILEI RA

ESTADO CIVIL: UNÁO ESTÁVEL

PROFI DO LAR

RG: 1 3.792.7 454 SESP/PR CPF: 012.524.279-48

ENDEREÇO: RUA GERALDO FRANCO, No 10, JARDIM INTERNACIONAL,

000

GUAíRA/PR, CEP: 85980.

TELEFONE: lrmpresa]

PROCURAçÃO "AD JUDICIA"

OUTORGANTE:

OUTORGANTE:

ouToRGADO: CARLOS EDUARDO VALENTIN WARKEN regularmente inscrito na ordem dos

Advogados do Brasil - Seção do Paraná sob o no 122.617, ambas representantes da sociedade de

advogados.

pODERES: Concedendo-lhes amplos poderes, inerentes ao bom e Íiel cumprimento deste mandato

para o foro em geral, com cláusula "Ad Judicia", atuar em qualquer juízo, instância ou tribunal,

podendo propor contra quem de direito as açóes competentes ê defendelas nas contrárias,

seguindo umas e outas, até decisão final, valendo-se de recursos legais, conforme estabêlêcido no

artigo 105 do Código de processo Civil, conferindo-lhes ainda os especiais poderes para receber

intimaçoes, confessar, reconhe@r a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar âo direito

sobre t qual se funda a ação, receber valores e/ou levantar Requisição de Pequeno Velor e/ou

AlvaÉs, dar quitação, Íirmar compromisso, pedir gratuidade da justiça, solicitar documentos e/ou

cópias, solicitar cópia e acompanhar processos administrativos em qualquer repartição pública'

agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer a outrem' com ou sêm

Ã"ra. de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, oara o esoecial fim de promover

a reoularizado do(s) imóvel(eis) em nome do outoroante, através do Programa Moradia Legal.

GUAíRA - PR, 13 de outubro de 2025

OUTORGANTE
FATIMA TEREZINHA RUHOFF

»(rhliA^ [\-

OUTORGANTE
CLAU DIOMI RO TRt NDADE CARDOSO

NOME: CLAUDIOMIRO TRINDADE CARDOSO

NAC I ONALI DADE: BRASI LEI RO

ESTADO CIVIL: UNÁo ESTÁVEL

PROFI PEDREIRO

RG: 801.632.030-91 SESP/PR CPF: 801.632.030-91

ENDEREÇO: RUA GERALDO FRANCO, No 10, JARDIM INTERNACI ONAL, GUAÍRA/PR, CEP: 85980-

000

TELEFONE: [Empresa]



NOME: FATIMA TEREZINHA RUHOFF

NACIONALI DADE : BRASI LEI RA

ESTADO CIVIL: UNÁO ESTÁVEL

PROFI DO LAR

RG : 1 3.792.7 45-4 SESP/PR GPF: 012.524.27948

ENDEREÇO: RUA GERALDO FRANCO, No 10, JARDIM INTERNACIONAL, GU

000

AÍRA/PR, CEP: 85980-

TELEFONE: [Empresa]

DECLARAçÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

DECLARANTE:

DECLARANTE:

DECLARO, para os devidos fins de direito e sob as penas da lei, que minha renda familiar

é de até 0S (cinco) salários mínimos, conforme art. 10 do Provimenlo 0212020 do Moradia Legal e

que não tenho condições de arcar com as despesas inerentes ao presente processo, sem prejuízo

do meu sustento e de minha família, necessitando, portanto, da Gratuidade da Justiça, nos termos

do art.5o, inciso LXXIV da Constituição Federal, Lei no 1.060/1950 (Estabelece normas para

concessão de assistência judiciária aos necessitados) e art. 98 e seguintes da Lei no 13.105/2015

(Codigo de Processo Civil).

GUAíRA - PR, 13 de outubro de 2025

DECLARANTE

FATIMA TER-EZI N HA RU HOFF

K H\I|'AA Â

DECLARANTE

CLAUDIOMIRO TRINDADE CARDOSO

NOME: CLAUDIOMIRO TRINDADE CARDOSO

NACI ONALI DADE: BRASI LEI RO

ESTADO CIVIL: UNIÃO ESTÁVEL

PROFIS : PEDREIRO

RG: 801.632.030-91 SESP/PR CPF: 801.632.030-91

ENDEREÇO: RUA GERALDO FRANCO, No 10, JARDIM INTERNACIO NAL, GUAIRA/PR, CEP: 85980-

000

TELEFONE: [Empresa]


